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Vll - Executar as metas de resultado e coordenação da equipe para obtenção dos resultados
definidos pela Assembleia Geral.

VÍll - Âpoiar o Direlor Presidente no relacionamenl.o com órgàos goremamentais;

Artigo l6 - Compete ao Diretor Comercial

Il - Submeter à DirEtoria o oÍçamento anual da áreâ aré o primeiro dia ritil do mês de ouuhro
do eno anterior ao da vigência;

IV - Acompanhar as metas de produção (vendas) e gestào de earteira de clientes,
cstabclecidas cm orçamcoto c dcfinidas pela Asscmbleia Gcral.

V - Execuçâo das diretrizes de negôcios estobelecidos pelo Assembleio Geral.

vl - Apoiar a áreâ de recuÍsôs hümânos nas eonrataçôÊs, demissôes, avaliaçÕes de

dcsempcnho irdividual dos coloboradorr:s, confonne orienlaç6o de normas. dirttrizes e

cstratégias deÍinidas pelos acionistff em Assembleia Ceml.

Artigo I 7: Todos e quâisque. atôs que impliearem responsabilidade ou gerarem obrigaçôes para

a Companhiq ou dispensarem obrigações de terceiros paro com ela, somenle serão válidos se

conlivercnt:

I - A assinatura coojunta dc dois nrenrbros da Dirçtoria;

It .. A assinatura conjunta de um membro da Direroria e de um procurodor da Compaúía.
nomeado exclusivamenle pclo Diretor Presidentc:

tll - A assinatura conjunta de dois procuradorcs da Companhia, sendo embos no

exclusivamente pelo Diretor Presidente:

IV - À Con:panhiaserá represenrada isoladanrente por quaisqucr rnembros da Diretoria. senr

as ttrrmalidades prrvislas acima. quando:

a) do recebimento de citaçõcs ou notilicações júiciais;
b) dâ prestâção de depoimento p€ssoal em nome da Comparthia:
c) dâ âtuâção juno a instituiçôcs financeiras, sejant elas bancirias. cooperotivas

crédito ou caixas econômicas paÍâ abenurà ou encerrarnento. bein como. a
movimentação de contas de quaisquer tipos - correntes, poupúnçA aplicação, etc.

d) da atuaçâo junto a todo e quâlquet ôrgão fed€ml, estadual. municipal e cartórios de
qualquer natureza.
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I - Execúar as eslrÊlégias de aluaçâo na pÍospecçao e manutcryâo ds clientes dcfinidos pela

Assembleia Gerah

Ill - ÀpresentaÍ os indicadores de desempeúo dâ áre4 em especial os relativos a execuçào
orçamentriria foluramenlo e moÍgcÍrs de lucros.
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CAPÍTUI-O Y * IJO CONSELHO FISCÂI-

Aíigo | 8: À Companhia tcni um Consclho Fiscal. composto dc 3 (hês) mcmbms efbrivos e 3
(tres) suplê es, nâo tendô carárer permânenle, o quâl só será eleiro e insralâdo pelâ Assemblei8
Geral a pedido de aeionistas. nos casos prcvislos ern lei.

Àfiigo 19: () funcionamenlo do Conselho Fiscal teÍminará na primeira Àssembleia Gerâl
Ordinária apos a sua instalação, podcndo os sem membros serem recleilos.

Arligo 20: A reÍnuneração dos membrqs do Conselho Fiscal será Íixada pela Assembleir Gerol
que os eleger.

C.{PiTULO Vr - DO EXERCiCtO SOC|AL. BALANÇO E RESULTADOS

Àrtigo 2l: O cxercicio srrial teÉ a duraçâo de um ano, e tcmthrirá no último dia do mês dc
dezembro de cada ano.

Artigo 2?: Ao fim de cada exercicio social serâo elaborados. com basena escrituraçào mercantil
da Compaúiq as demonstrsçôes finauceiras, consubstanciadas no balanço patrimonial.
denronstmção dos lucros ou prejuizos, acumulados, demonstraçào do rcsultado do exercicio e

den]onstração do fluxo caixa, simultaneamenl€ em nroeda corrente nacional.

§ I " - A Diretoúa p«xlerá detcrminar o levanumento de balanço semestml ou, mspeitados
os preceitos legais. em períodos menores, e aprovar a distrihriçâo de dividendos em com
base nos lucros apurados.

§ 2" - A quâlquer remÍ». â Diretoriâ rambém podeni deliberar a rlistribuição de

dividendos intermediáÍio3, ü conte de lucros oeumulados ou de rcscrvas de lucros
existeutos ng últinlo balanço arual uu scrrcstral.

Artigo 23: Dô resultado do exercÍcio serâo drdqzidos, antes dêqualquer pânicipaçâo, eventuais
p§uÍzos acumulados e a provisâo para o imposto dc renda.

§ l" - Sobre o lucro remanescente apurado na t'orma de caput desle artigo será

a participaçào estatutií.ria dos administradores. ate o limite nriixinro lcgal.

§ 2'- () lucro líquido dô exercicio. ohtido após a dedução de que trata o paúgralb anterior.
destinar-se-á: a) 5?ó (cinco por cento) parâ reserv'a legal até atingir 20clr (vinte Por ccnto)
do Capital Social integralizado; b) do saldo do lucm líquido do excrcício. obtido após a

deduçtu de quê trata o parágralo anterior e ajuslado na forma do aíigo 202 da lei n'
6.4A4!76, destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) psra pegemento de dividcn
ohrigat6rio a todos os scus açionistas.
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§ 3'- Atendida a distribuição prevista no parágrafo alterior. o saldo, por Proposta da

Diretoria e aprovaçâo da Assembleia Geral, serâ destinado a uma rcserva suplemcntar
para a apmpriação futum ao Capilal Socisl ou â reserva para expansâo dos negócios

sociais.
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REPÚBLICA FEDERANVA DO BRASIL
ESTADO OA PARÂIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM í8E8

PRIÍúEIRO REGISTRO CIVIL DE i{ASCI ENTO E ÓB|TOS E pRtVATtVO DE CASAÍúEI{ÍOS, tNTERD|ÇóES E TUTELÂS OA CO ARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pêssoa, 1145 Bajrro dos Estados 58030{0, João Pessoa PB
Íel.: (83) 32,14-5404 / Fax: (83) 32,14-5484

http://w!vw.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÀO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de MiÍanda Cavalcanti, Oficial do PÍirneiro Rêgistro Ciül de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamenlos, lnterdiçÕês e Tutelas
com atribuição de autenticar e ÍeconheceÍ firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude de Lei, etc...

D-ECLARO ainda que, para garanlií líansparéncia e segurança jurídica de todos os atos o.iundos da atividade Notariâl ê Regislral no Êstado da Paralba, foi
'-{iluido pela da Lei No 10.132. de OO de novembro de 2Oí3, a aplicâçáo obrigalória de um Selo Oigilal de FiscalizaÉo Eírajudicialem lodos os atos dê

as e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234SX1X2) e dessa Íorma, cada aulenticaÉo processada pela nossa
Servênlia pode ser verificada e confiÍmada tanlas vêzes quanto foÍ necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço
https://corregedoria.tjpb.ius.br/selo.digitaU.

A autenticaçáo digital do documenlo faz prova de que, na dala e hora em que ela foi Íealízada, a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA tinha posse
de um documenlo com as mesmas caracleÍíslicâs que foíam íeproduzidas na cópia autenticada, sendo da empíesa MERCO SOLUCOES ÊM SAUDE SA a
responsabilidade, única e êxclusiva, pela idoneidade do documenlo apresenlado a este Carlório.

Nesse senlido, declaro que a MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA assumiu, nos leímos do artígo 8', §1', do DecÍelo n' 10.278n020, qúe regulamentou o
aÍtigo 3', inciso X, da Lei Federal n' '13.874/2019 e o aíigo 214 da Lei Federal 12.6A212012, a responsabilidade pelo processo de digilalizaçáo dos
documentos íisicos, garantindo perante este CartóÍio e leÍceiros, â sua aúoÍia e integídade.

De acordo com o disposto no aíligo 2'-4, §7', da Lei Federal n' 12.68?,2012, o documenlo êm anexo, idênlifcado individualmente em cada Código de
AutenticaÉo Digitar ou na íeíeíida sequência, poderá ser reproduzido em papelou em qualquer outro meio flsico.

Esla DECLARAÇÃO Íoi eínllida em 1i2l02!202'l 16:í7:34 (hora locâl) através do sistema de autenticaÉo digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 10, 1f e seus §§ 1'e 2" da MP 2200/2001, como lambém, o documenlo eletrônico autenticado contendo o CêÍlificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderâ ser solicitado diretamente a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais dêtalhadas destê alo, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e inÍoÍme o Código dê
Autenticação Digilal

Esla Decla.açáo é valida poí tempo lndetsíminado e está disponlvei pa.a consulta em nosso sile.

rCódigo dê Aulenlicação Digltal: 6706120221928242912ç1 a 67061202219242829120-12

'Leglslaçóes Vigêntes: Lei Federal n' 8.93í9.1, Lei Federal n" '10.406/2002, Medida Píovisóia n' 22OO12O01, Lei Federal n' 13.105/2015, Lei Estaduâl n'
8.72112008, Lêi Esladual n" 10.1322013, Proümenlo CGJ N'003/2014 e Proümento CNJ N' 100/2020.

iÍerido é verdade. dou fé.

CHAVE DIGIÍAL
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ó.2 0§ Diretores tomaÍr posse de seus cargos, nesa data, mediante a assinatura de TeÍmo
de Posse lavÍado em livro póprio, coÍrlbmle mi.ruta an€xa à prBsente Atâ na forma dos
r\nexos l- Il c Íll.

7. §gg3!gig: Por lim. lbi aprovada a lavratuÍa do presente ata na lbrma sumária, lta íorma
do aíigo 130 da Lei das S.A.

8, E[ccrrrmento: Nada mais havendo a tratar, deu o Presidente Sror encerrada a
Asxmblei4 lawando-se a presenle ata, a qual, depois de lida e achada conformg foi
aprovada em todos os seus tcrmos. sendo assinada e rubricada em lodas as suas folhas
pclos mcrnbros da mesma c por lodos os prcsenrcs.

9. Assiort[râs: Mera: Presideure: Wladimir Robeno Simone; SecÍeúrio: fucardo da
(lonceiçâo. Acioniste: (i) Mer«r Administraçâo e Paíicipaçôes S/4.

('crtífico que a prcsente é cópia tiel da ata lavrada ern livro púprio

Cuririba- l0 de s€knrbro de 2018
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Acionislàs:

..,/

Presidente
Wladimir Robeno Simonc -§Pçrstíni"

R!cardo da Conceiçào

)

Merco Àdministrrçâo c PrrticipaçõGs SIA

Wladirnir Roberto Simone

cERTIFIco o REGISIIO EM OA/aO/2OL9 15.29 SOE N' 20145?{0413
pRor.ocora: 185?{ort13 DÊ, 2a /o9/2OLg. côrco DE vEÀrÊrCÀçãO:
118042t18a22. rrrRE: 41300295051.
r.cÀco solrçôEs E súDE s/À

SECRTTÀRIÀ-GÊÀÀ,,
cuRlÍrBÀ, 08/10/20!8

tw. qr..aaf acil. pr. 9w, !t!

cúfiÉ os r,ád6 do ío m: htF6rs.iodi{rral.lipbiüs.br d co@tê o Doc@nto em: hltps://a2êvêdoÔa§tos.nor.Ú/docmro/670612o22161622*92

AutêÍrflcâção Dlgltel C&lgo: 670612022146Í6225692{
Dalá: 12loznt21 11jil:52
Yaloí Íotal do Ator Rl 4,66
Selo Digitâl Tipo t{ormâl C: ÂLE053í$T05O;ffiÊ

g cartóÍlo Azêvêdo Bastos a) , gmq: i:#frffiKlf 
"W""*,Êffiffii ll,, Xt,l/I-a,lCa . 4úkasr.do56bDlà. vtu 

^ã ürÉ./dY.d.àóto....tô.

A'TA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRÂORDINÁRTA REALIZADA EM IO DE
SETEMBRO DE 20I8

À walidâde d.st doclDDto, !. ipEêsso, ficâ sujêito i coçlwação a!ê sú autúticidãd€ nos rêq)etirca IDrtâis.
rnforEân.lo .eus iê.lstieos códigos al,ê crificaçào
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REPUBLICA FEDERATIVA OO BRÂSIL

ESTAOO OA PARAíBA
CARTóRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNOAOO Ei' lEEE
PRlilElRo REGISTRo clvlL oE NAsclirlE}{To E ÓBlTos E PRvanvo DE cAsA Et{Tos, tNTERD|çôES E TUTELAS DA couARca DE JoÂo

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 32,14-5404 / Fax: (83\ 3244-u84

httpJ 
^ai$/v.azevedobastos.not.brE-mail: cartorio@azevêdobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálbêÍ Azevêdo de Miranda Cavalcanti, OÍicialdo Primeiro Registro Ciül de Nascimentos e Óbitos e Pívalivo dê Casamentos, Inlêrdições e Tltelas
com alribuiÉo de aúenticar e rêconhecer frmas da ComaÍca de João Pessoa Capital do Eslado da Paíaiba, em virtude de Lei, elc...

DECLARO ainda que, paÍa garanlií lÍansparência e segurança jurídicâ dê todos os alos oíiundos da atividade Nolarial e RêgistÍal no Eslado da ParaÍba, Íoi
ir^rido pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaçáo obrigatória de um Selo Digitalde Fiscalização Extrajudicialem lodos os atos de
nL -i e íegistro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234$X1X2) e dêssa Íorma, cãda autenticaçào processada pela nossa
Serventia pode ser veÍificada e conllrmada tanlas vezes quanto for necessá.io através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.,us.br/selo{igitau.

A aúenticaÉo digital do documento Íaz píova de que, na dala e hora em que ela foi íealizada, a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA tinha posse
dê um documenlo com as mesmas câraclêríslicâs que foíam reproduzidas na ópia autenticada, sendo da empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA a
responsabilidade, única ê exclusiva, pela idoneidade do documento aprêsentado â este Cartório.

Nesse senlido, declaío que a MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA assumiu, nos termos do aÍtigo 8', §1', do DecJeto n" Í0.27812020, que regulamentou o
aÍiigo 3', inciso X, da Lei Federal n" 13.87412019 e o aÍtigo 2'-A da Lei Fedeíal 12.68212012, a responsabilidâdê pelo processo de digitalização dos
documentos fisicos, garantindo peranle este Caítório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acoído com o disposto no artigo 2qA, §7'. da Lei Fedêral n' 12.68212012, o documênto em anêxo, identificado individualmente em cada Código de
AutenticaÉo Digitall ou na reÍêÍida sequência, poderá seí íeproduzido em papel ou em quahueí outro meio IÍsico.

Esta DECLARAÇÃO foi emiüda em 1 02t2O21 16:1Er21(hora local) através do sislema de autentjcaÉo digilal do Cartório Azevêdo Baslos, de acordo
com o AÍ1. 10, le e seus §§ 1'e 20 da MP 2200/2001, como também, o documento eletíônico autenticado conlendo o Certiicado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicilado di.etamenle a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA ou ao Cartório pelo endereço de ê-mail
aulenlica@azevedobaslos.not.br Para informâçóes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigilal.azevedobastos.not.br e informê o Código dê
Aulênticâção Digilal

Eslâ DeclaÍaçáo é valida por lempo indeteÍminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código dê Autsnticaçáo Digital: 67061202214616225692-1 a 6706120221 4616225692-5

'Lsglslaçóê6 Vigentês: Lei Federal no 8.93í94. Lei FedeÍal n' '10.40ô2002. Medida PÍovisôria n" 2200/2001, Lei Federal no 13
8.72112008, Lêi Estadualno 10.1322013, Proümento CGJ N'0032014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O êrido é verdadê, dou fé.

105/20'15, Lei Estadual no

CHAVE OIGITAL

00005b1d734Íd94m57f2d69Íe6bc05b704eb7bgcc69d7e010b4bdb91oee71a'l5aí3cd6556bdo67efd238'1dbt457d545d443345b9b2eble390e02880c23dc378
228e338fddcd62a80651 1 0d0b5Í87b
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LATME PÂRT|C|P çÔES S/A
cltPJ 05.973.6E3/0001{7 - NIRE 4't3000208Eí

ÂTA OÀ DÉCI$A QUIIITA ASSEI,IBLÉIÁ GERAL ORONÁRN
Dat, hola ê bcát A06 27 diês do ÍÉs de abril do eÍ|o d€ 201E. à 17:CE
hoías, oa s€de da sociedade, na Rua PÍe.sldente Edtacio Pessoa, n. 732,
Ílo bdÍÍo TaruÍÉ, na odade de Cünlrba, E§ado do Paíaná, Pnê6ençâ:
ÂcjoÍ{stas Íeprêsenlanô a loldiclade (b capild socid, côníoíÍne
õ§náuÍas no LivÍo de PÍesenças de Aci,onisüas. Compo3lção da
mÉ.: DoÍrdd Elmâr Sd1âusê - PÍesideflle, e Samuel DziÍlaÍ S{nause
- Sêcíelário. Coíyocâçior CâÍtaÉ"conviles aos aiooiías, expeôdas
com a ânlecêdênda legd. Odem do dia:. BiberaÍ sob.e: a) apÍovação
das conlas dos âdÍrinistradoíes, o bdanço patíiínoniâl; b) dislÍibuçáo
de divid€ndos; e c) red€iÉo da dráona- Dêliberaçõê.: a) A seguir,
dê acordo com o d€leíÍÍnadô pdo pÍêslrente dâ assêmHeta, passei à
láluía do Íelaloíio da admiíidíâçao, do bdanço pánmonid ê deÍnjs
deínon§raçôês Ímncêir6 cÍiadas Éâ Lei n" 6.404/7ô, rdãlivo áos alos
e coÍÍas dã adminiíraÉo coÍespondertes ao exercicjo so.id, enc€nado
em 31 clo íÉs dê dezêmbío do am dê 2017, cbcurnêllos esses iodos
puúicados no Oáío Of.id Pa/aná, N di,a2710412018, W 85 e no Joínd
lndúslíiâ e CoÍÉício, m dia 2610ll/2018, p4.45, 06 qu.is estiveÍam à
disposiÉo dos senhoíês acjonis:las, coín a aÍíecedéncia legd. A sêgüÍ, o
presiclenle desla assemHéia s{ibíneleu eíes (bqrmenlos à discussão e,
coíro ílnguem qui§êssê Íazer u§o da pdavrà, poslos em lolaçlo, veíifico+
s€ leÍem sido os ÍÍr€sÍrEs apÍovados por unaniÍidâde- b) Em seguidâ o
píBicleale subínetd à discussáo e \olaçao a proposla da oiretoíia paía
dêíinâção do Íesuftâdo positivo rêíificádo ílo êxêíooo e coÍrstanlê da
DeÍÍ'onslrdçà de Lucros AcumLlâdos. For âprcvada por umôimjclade
a ôgribtlçao de p€Íte ôs lucros aos acioÍÍías Ínedianle o pagaÍnefllo
ale düêírdos, e a dêdinaçao de paíte dos lucras pêÍa corta de lucÍos
drmdados, nos teBnos cla prcpo§a dâ Direloíia. cl Foram Íeebíos paÍa
a DaÍeioÍia, paÍa um novo Ínancho de 3 (lés) ânos, quê se iÍúja m die
01/05/2018 ê lemina m da 31/0í2021, as seguintes pêssoas: í, OiretoÍ
Presk mte: DoMLo ELlllÂR SCHAUSE, bíasileiÍo, casâdo, êngenhsÍo
€létrico, Íe1íênlê ê domiciliâdo em CuÍíiba, P( ponadoí da éddâ de
iclenlidade ciMl n" 426.799+PÍ, insciío no CPF/MF soõ n'033.2í6.909
m. fD DIÍEdo.: WALTER ÂRMDO SCH,qUSE, bÍesileiro, casâdo,
eng€nh€iÍo Ínecánico, íÉsidênte ê dcÍÍiciÍâdo em Pinhais, Pr, poÍtador
da cédrlâ dê ideíÍidade oül no 316.z3tPr, inscrío Ílo CPF/MF soô n'
002-937.50963. Fci fr(âdá â Íemuneíâção globd anual da OrÍetoÍia em
dé Rl 1.000,C10 ((]m ÍÍil reds), a qud sêrá distÍibuidâ edre os da.eloíes em
Íêunià píópde. Encêlr.mênto: Nada mds havêndo a lrdâí fci suspênsâ
a sessão pdo tempo necessáÍio paía â lâvÍâtura de{a ala no lvro píópno
e quê, (bpcis dê liclâ em §essáo âbeila, íd apÍovâde por uÍÉnimiddê
pdos aioflislas EduaÍdo ÂWuío PuÍio Schausê, ÂlessaÍldra CÍi$ina
PuÍin SclÉusê e Lucianâ Regana PuÍin Scharse Zuog. Eu, Sâmuel Dzintâr
Sd)ausê, s€cÍêlâio, lâvr€i a píe6êí11ê âla que và poÍ mim aisinada e
pelo píe§tlenre da assembléia. Ceíifico quê â píêsênle âla é ópra Íel cb
diGnd lávíâdo no livm cb Al,â3 das Assêíndáas GeÍas.- 

CuÍíibâ. 27 de abíil cle 2O1E
'Ceílificoquea FEsênteAta fd dqd\êdâ m JLTCEPAR sob o no 20182?)dí5,
êÍn sê.sáo ê 180512018'

líoBtus rEcNoLoGtÂ s/a
Cnpj }f 23.862.660 mOí{7: ir€ n'41300292965

ÀTÂ bi SEGUNDA ASSE BLÉIA GERAL OROINÁRÁ
Oata, hor. ô locat Ac 20 dias do ínà d€ abd óo ano de 2018, à
17100 hoíâs, nâ sede da scledade. na Rodo!ía 5ã L€opolô Jacoínel,
ÍP 12475, sda 33, m biiÍo CenlÍo, Íta cidaê ê Prohás. Edâdo do
Paíaná Presênça. Acioíiías í€píes€ntado a tolaldade do caÉnd
sood coÍíoÍÍnê sssnâluíâs constânies m nnd desl,a da. Coínposiçáo
da mssa Eduâr6Augu9o PuÍin Sct'âusê - Píesiclenle. e v\bneÍ Âlbeno
Mil S|ause - S€creláío. Coílvoc.çJo Cânas.aonúes â06 âcioínslas
expedklas coín e ântecedéÍlcia lêod Publicâçáo: Âs Dêínon§Íâçó€§
Financ€iÍas da empíesa Ídatiyas ao ExeÍcirjo Sociá encêírâdo em 31
cte dêrembro dê 2017 ficam ôspênsadas de seÍêm pub*€ádàt p€lo fato
.le inetslirêm mâs dê 20 âooíisias € o vdoÍ (b PahÍnonro Uqurdo náo
uhrapõsâ' R$ 1 000 000.00 (hum íÊlhão dê Íeáis). p€ra empÍesãs de
cátild le<hâdo. conÍoíme o óspõê no aíi 294. da Lâ 6 404í6 OÍdêm
do dia: DdibeÍar sobíe: al apro\.açáo dás conlas dos âdminiíÍâdríes. o
balanço pánÍnonidi bl deíinaçâo do Í6dtado do â(erciooi ê c) R€deiÉo
dã diÍeloíia. Deliberações: al A s€guir de aído com o dáerminado peio
píe§denle cla âs§êmtiàâ. pâssâ á lâluÍâ do Íelâlóno dâ adÍnníraÉo, do
bdânço pdnírooid e clemis dêÍton9íãçóês ínanc€iÍas cnadas Éa Lei
n' 6.404.?6, Íelávo es atos e coÍrlâs da dmni$râçéo coíÍesponcl'eÍtes
a exeícido socld, enceírado em 31 do ÍrÉs de dezembro do âm de 2017.
A sêguií, o píe§d€nle de§a asseÍüáa subírEleu esles (boirnentos á
dsôssáo e. coíÍ|o flnguéín qu'esÊe Íâ2eí uso dâ pdavra. poslos eÍn
votâçà, vedficDGse lêrcm sldô os n'ê§íÍDs âpío!-do§ poÍ unanimiclde.
bl Em s€guidâ o pÍesdente subíneleu à disoJssão e vdaçáo E poposa
dà DÍêioÍia paÍa d€stnaÉo do Íesúâdo postvo,,/enÍcdo no erercido
e con§ante dâ DeínoíslÍâçao (b Luoos Acumdados. Fci apíovada poÍ
unan'midade a destnêçáo do l!,cío para coírl,a ê luoos âa./mulâdo6, no§
€Ímo§ dâ píopo§a da Orelooâ cl Foràm Íêelãt6 parà a Dúelooa paÍa
um mándato oe 3 (lÉs) anc que s€ lnoa noda0l/0í201E e leÍÍnina no
óa 3O04/2021, as sêgufles pea§oa§ í, QllE!Í]fuegfE0ie EDUARDO
AIIGUSTO PURI SCHAUSE. brõtlero casâdo. adírini§rado. resiclenle
e dorniilaado a Rua Presidenle Edtâjo Pessoa, 732, em CuÍtba, PR,
í'oílâ«)í da càiulá dê dêúdade oúl n' 4 281 12+7/PR e rnscÍrlo no
CPF/MF n" q26 394 82939. e rí, OÍdoí s€ín éEsiS!eç&_!§!ES4:
WALIER ALBERTo Í{ITT scHAUsE:EEõ:Eã:ãfiããã6i,
Íeádefllê e donicjiado na Rua dâs B€lulas, íf ã1 , Re§dendâlÀphaülle,
em Ênhas, PR. poíládoÍ da cédula (b darÍijade qvl no 3.892.1690/PR.
e rnscílo no CPF/MF nc610417.85+68. Fd lada â Íemunêrdçao globd
anuã da Oíetoíâ em aé R§ 5 792,00 (qnco ml, s€tecenlos e noventa e
dris Íêds), a quel §€íá diíÍibuída ênlíê c direloíes em rêuniáo úma.
Enceír.mênto: Nada ÍÍlars hâvênclo a lrãtar, ,a suspensa a sessào Éo
têmpô necê§sáno párâ â lâvÍâluÍâ clesie ârê no lvÍo píano e que. depois
de lidâ em sêssáo âbêÍlâ, Íci âpíoradâ poí unâniíiclade Éos aciorislas
Eduardo Angueo Punn Sdrausê e \ àlleí Albeío Min Sdads€ Eu !!Bl€'Í
Alberlo Mitl SÉusê, secÍeláío, lâvrd â presenle atâ que var por mim
assnada e pet presidêmê da aiseÍüáa. Cedifico que a prês€nre âta é
ópa ld do oflgnd hviâdo no lNÍo cle Alas clas Assembláas Gerãs

Pinhais.20 de abnlde 2018
"CeítÍrco qlle â píesênteAliaÍo a+ivada rÉJUCÊPAR sobo Íf20182173496,
eÍn sêssáo de 0&05201S

sÚMUt.A DE RECEBIMEI\'Io DE UCENçÂ DE OPERÁÇÀO
FmsG PioÉiÍo Indústria . CoDíBio d. Alimnlos LTDÂ, in$rila sob CNP.I n"

m.974.?lll0001-lE, romr públicô qE Êêb€u do I.{P. a LicênçÊ d€ OFá§ào
paa ativid..L de Fabn.{ão ó. Emholidos c D.futrDdd, $b n" 21505 ê vâlid.dc
aú ?51071018, inllaladi ra Rodovie PÜigor dê Soúza PR092, tD 3Ol, Bairo
IndusÍial, MunicíÉo de Joaquin TávoÉ - PR.

5'166,Í2018

sÚMuT.À DE REQUERIMENTO DE RENOYÁÇÀO DA UCENCA DE
OPER-AçÃO

Fmgos Pjoreno Indúsd. ê ConÉmio dc Âlimntd LTDA, ins.irâ .ob C'llPJ

n" m 9 .731rcm1'18. loma público qE irÁ ÉqEÉr ao IÀB . Renollçao dâ

Uc.nç. dê Op.raçào pora aüvidad. {t€ FâbÍi.âçào d. Embulidos e D.tumdôs
ins$leda na Rodovia Püisor .tê Soua, PR092, kn 103, BâiÍo InduslÍiat,

Muíicípio & Joâquin TáloÉ PR.

516§7/2018

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE UCENçA DE INSTÀLAÇÀO
POSTO PÀRQuÉ DOS L^GOS LTDA EPP toma públi.o qe Éheu do IÀP,

a Li@nça de lnsi.l.ção pÂn Poslo dê CombüsÚrtl â sr implúÉda Rua .Ioâo

DAgoniú. 1922 - B.irro P.lúit l - Colombo - P...

512t1n018

51607t2018

51983/20'18

SÚMULA DE RECEBIME}.TO DE UCENÇA DE INSTALAçÃO
PREVER SERVIçOS FT'NER](RIOS DE PARANÀVÀI LTDA, CNP,I

05.760.842/Íml'2? loM prúblico qE Eeteú dô IÀP, a Uc..çÀ d,e Inslal4ão
p.ra â Àúvi<la.tê dc sryiços fi,rer{rios coú tânÀtôpraxia, ,. I405?9, com !âlidadê

6té 03/05/2020 a *r implúlada nã Rü. Peíbâ vN - CcnID, CEP E? 708-210 '

pÍêsenles os Aooniías ÍepÍesênlanrês da lolalidade docáÊtâlsoãal
da Companhla, conÍorme âssiqaluÍa colstantes no LvÍode'PÍesenç€
de Aoonrsias'. iIPIJEIICAICOELPEEIIÁ§i DemoníÍa@s Frnah-
ceiÍas feÍeÍenles ao exeícicio social encêíado no dia dê 31 .12.201-l ,
publicádos na Edsão do DráÍlo dê lndúslriâ e CoftéÍoo. CadeÍoo A8.
CuÍitbaPR, d€ 23 de abnl cle 2018 e na EdiÇáo n. 1017E dê 26 de
ebnlde 2018, Éginâ 58 do Diáno Ofrc]d do Pa.aná. ILIE§A AsslJ-
miu a pr€§déncia dos lÍabdhos o ürêloí PÍeidenle da Companhra,
Sí Ricârdo da ConcekÉo, que convúou a Írm, Sâid llâhmoud

^bdül 
Fsttáh Junior, âdvooado rnscrÍo nà OAB/PR sob n 38.514,

paÍa secrelaflaÍ os lÍabalhos. 5.O8OEü_DO-OAi (r, apÍovaÍ as con-
lâs ft,s AdmrnislÍadoÍês: {r) apÍovar as Oêmonshçoes FrnanceiÍâs
Íelalrvas ao exêÍcioo socjal êncerÍaoo em J1/12201/ (rir) dêlibeÍaí
sobre a destinaÉo do Íesuliado do exeÍciclo socid encerrâdo êm
311122017-Íiv) aúoirÃ à âdíhin'$ÍâÉo dâ Companhra a pÍai'caÍ os
alos necessános para â imdemenla(Éo dâs dêlibeÍâçóes lomãdas.
6. DEUBERACOES AÉs â drscussao das mãiénas, poí unanrmrdâ-
dê dê volos ê sem íês€rvas ou quersquer reslnçóes, a toialdade do
cáÉita social del'beÍou {i, ApÍovaÍ, sem qualqueí resêrvâ, as contas
dos admanislrâdorês rêlâlivas âo exeÍcício social dê 201 7; {iD ApÍova.
o bdanço painmonial e ôs Oemonslrâçáo do Resullado do ExeÍcioo,
dâlados em 31.12.2017 e publEados na Edçao do Dráno de lndúslíia
e CoÍréíoo AB, CunlrDâ/PR. de 23 de abnl de 201E e na Ediêo n.
1017E de 26 de aDfllde 201E pii]rnà 58 do Dráno Oíicjaldo Pdaná.
(u)ApÍoveÍ a crnla de lucroliqudo do ereÍcioo de 2017, no monianre
de Rí 4.116.731 77 (quâlÍo mrlhóês cênlo ê dêzêssêis mrl setecentos
ê lÍinte e um íeás e s€lenia e sele cenlavos). (iv) ÂpÍovaÍ a alocação
no balanço do monlânlê dê 5% (cjnco por cênto) do lucÍo liquido do
êxercicio de 2017 paÍa a mnslituição dê ÍeseNa lêgal da Companhia
e deíinaÍ 25% (Mnle e onc! poÍ cenlor, nos reÍmos do arr. 23 §? oo
Estár.'to Sociâ|. {v)Àulonzâí a adm'nistíâçáo da Compênhia á pÍalicaÍ
os áos necessáÍios para a imdeÍnênlafáo dâs delibêíâçóes loínadas.
I-E}iCEEEAüEXIQ Reslandüse nada mars a se lÍalaÍ na pÍeseft
lê Assêmbleiá. flcã lâvÍada a aia íeíerenle a esta Âssembleia Geíal
Orornana dêpos dê hda. apÍovadâ e as$nâda pêlos presêntês. Rl-
CÂROO OA COllCElÇAO - PreEdenle da Assemblâa GeÍal; SAID

AHITOUD Â BDUL FÂTTÂH JR - Sê€Íááb da ÂssêrÍtlda Gêrd ' OAg
FR 38,514. ÂCiONi't': TERCO ADXINISIRÂÇÃO E PARNCIPÂÇÓES
S/A - Rep. DiÍelor PÍesidênte - Wadjmir Robe.to Simone
Regislrada na Junla ComeÍcial do Esiado do PaÍaná sob n"
20182203832 em 15/05/20l E.

1

UDE S/AMERCO SOLUCÔES Ef, SÂ
cNPJ. 05 912.018/00b1-83 - NIRE 41

sia, n. 195, Ahú,
Dispênsâda a pu
poslo no aÍi. 124,

mês de abÍil de

5í520/20í8
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sÚMT,t.À DE REQUERIME.Io DE LICENçÀ DE OPERAÇÀO

PREVER SERVIçOS FI'NER,/iRIOS DE PÂRANAYAÍ LTDÂ, CNPI
O5.78O.842ml-27loma F,blico qE tí ÉqkÉ. ao IÀP, a Lic.o§2 dê OF..çãô
pars a aliyidad. & s€rviços Íüerários com túatopraria i.rsuiádâ Íâ Re Pamibs

vN C.nt@. CEP E7.ru'210 - Pr$nâvÀí Pa@í.

505592018
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publcádos nâ Ed'Éo do üano de lnduslíia ê Coínercio, CâdeÍnoAE,
Cuíiliba/PR. de 23 de abnl de 2018 e nâ EdiÉo n. 1017E d€ 26 de
abfllde 2018, págrna 58 do Oráno OÍoaldo Pâraná.4. llESA. As.sr.r-
miu a pÍesdéncja dos lÍabdhos o DÍetoí PÍesdenle da Compânhrâ.
Sr Ricardo dâ Conce(.ão, que c.nvidou a mim, Said mahmoud
Atdul Fâtt h Junior. âdvooâdo hscÍito nâ OAB/PR sob n. 38.514,
paÍa secÍelaÍaÍ os ríabalhos. §.o8DEt_Do-gai t) apíoyâr âs corF
las dos AdmrnríÍadoÍes: ([) apÍovaÍ as Oemonskaçoes Frnanceríâs
íelâlivas ao ereícicio sood encetêdo em 3111212017; {rr) delbeÍaÍ
sobre a deslinaçáo do Íêst llado do exêÍcicao socid eíceÍado em
3111212011. Íiv) adonzat a adminislÍação da Companhia a pralic€r os
alos necessáÍio:s pãrà a imdemenlaçáo des delibeÍaçó€s lomadas.
6. DEUBERACOES Após a drscussáo das malénâs, poÍ ,ríanrmid+
de de volos e sem resêrvas ou quaisqueÍ reslíçóes, a tolalidde do
capilâ sociâl dêlibêÍou: (i) Apro'/áÍ, sem qudqu€Í Íes€Íva, as €ontas
dos adminislradores relaüvas ao exercicjo social de 2017; (ii) Apíovar
o balanço palÍirnonial e as OemonslÍação do Resullado do exeícioo,
dalados em 31.12.2017 e puHic€dos oa Edsáo do Diáno de lndúsha
e CoÍÍÉÍoo 48. Cunlrba/PR. de 23 de âbnt de 2018 e na Edrçrão n.
1017ô de 2ô de âbrilde 2018, página 5E do DiáÍio OÍcialdo PaÍaná.
(iiDApÍovara conta de lucíoliquado do exêacicio de 2017, no monlanle
de R§ 4.116.731,7 (quáÍo milhó€s c:nlo e dezeiseis mil sêlec€ntos
e lÍinlâ ê um rêàs e selênlâ ê selê cenlâvos). Ív)ÂpÍovêÍ â âloaâçáo
no balanço do monlanle 0e 5% (ooco por cenio) do lucro líquoo do
exeícício de 2017 paÍa a constituição de reseÍva l€gal da Companhia
e deírnaÍ 250Á (Mnte e onco por ce o), nos leÍÍlos do aÍl. 23, §2 do
Estalúo Socid. (v)AuloÍizaÍ â adminislÍâÉo da Companhia a pÍaticaÍ
os âjos necessános paÍa a rmdêÍÍ'enlação das deÍbeÍaçóes lomadas.
7. ENCERRAiIENTO ReslândGse íiadâ mais â sê lrâlaí na pÍêsen-
iãr-ãáíEEÉliã..lãvrxa â at6 íeÍeÍenre a esra Assemblerà ceÍal
OÍd,nána, depors de Id?, aprovada e assinada p€-los pres€nlês. Rl-
CARDO DA CONCEIÇAO - PÍesidentê dâ ]assêmdêia GêÍâJ. SÀlD
ÍíA HMOUD AADUL FATTA H JR . SeqEàb da AsseíTt,eB Gg.d . QAE
PR 38,514, ACiONist': IIERCO ADf, INISTRÂçÃO E PARNCIPAçÔES
S/Â - Rep. DiÍêlor PÍêsidente - WâdimÍ Robêío Simooê
RegislÍada na Junta Comeíciâl do Estádo do PaÍaná sob no
20182203832 êm 15/05/2018-

5tí63/2018

LAIME PÂRTICIPÂçOES S'A
CIIPJ 05.973.6E3/1D01{7 - NIEE 41300020E8,1

ATA OA DÉCI}IA QUINTA ASSEIIBLÉIÂ GERAL OROINÁR|A
Data, hora ê bcal:Ao€ 27 dias do ÍÉs de abÍil alo ano cle 2018, ás t7:00
hoíâs, na sêde dâ soaiêd€dê, nâ Rua Pr8iclenle EÍitâcio Pessoa, n" 732,
m baiÍÍo TaíuÍrÉ, íÉ cjchde de CuÍiliba, Eslâdo óo Parâná. Prê6ençi:
Acioíislâs rêpíesenlân& â loldidâdê do caÍÍld soaid, coíÍoíÍÍÉ
âssinaurâs no LirÍo dê Pre§êqá§ de Ádoni§as. CoínposiÉo d.
mesa: Dondd ElÍnaÍ Schaus€ - PÍesideÍne. e Samud Dzinla &hause
- SecÍeláío. Conyoca(áor Caílas-co.wíes aos adonistas. expedidas
com a ânlecêdênoa lêgd. Ordêm do dia:- DdiberaÍ sobíe: a) apÍovação
clas conlâs rlos admirigíado.es, o bdanço patíiÍnoflid; b) diínbuiÉo
de dividendos; e c) Íêdeitso da drêlona. Dêlibêr.çó€6: a) A s€guiÍ,
de acordo coín o deleímnado pelo píssidêÍrte da as-sêmuáâ, pes.sêi à
ldluÍa do íddóno da dÍÍÍÍüáíâçáo, do bdanço palíÍnonid e êmas
deÍbnslíÊçoB fin€íÉdías cÍiadas pda Ld Íf 6.404r/6, Íelálivo âos elos
ê contas da adn nidÍaçá coírêspondêntês e exeícicir) socjd, enceíado
em 31 do ÍÊs ê dezembÍo do aÍlo dê 2017. docrimeíÍos e3sês lodos
puHicados rú DÉÍio Ofcid P ã.a1á, ts dia 271O4m18, Fg 85 e no JoÍnd
lÍÉúsria e CoÍÉrcio, no dia 261o42o1a, pe.45, os qu.is esli\êram à
disposi!Éo (bs senhoíes acjoii§as, coín a aíecêdencja legd. A segun, o
píeEdenie desla assêmbleia subneieu eíes alocuííÉnlos á discussáo e,
coím flnouém qursessê ÍâzeÍ uso da pdâvrâ. p6iÀs em volaçáo, veÍificoi.l
se leÍeÍn sicl, os ÍnêsrÍbs âpíovado§ poí unânríüdde. b) Em sêgu'da o
píeíclente subínele! à clsqrssáo e 'rolêçáo a popoíâ da DiÍêloía parâ
cleíinacão do íe§rtádo po§ilivo \ênÍrcacb no êxeícido e coflstânlê dâ
D€ÍnonstÍEçáo de Lucro6 Acumdacbs. Fci âpÍovadâ poÍ unanirÍiddê
â ddnfuiçáo de paíle dos lucÍos aos acioniías íÉdiante o pagamenlo
de divirendos, ê â dê.{inaçáo de paíte dos ll]cros paÍa coÍía d€ lucÍos
ãrmulados, no6 tennG da píopoía da DiÍelo.a. c) FoÍam Íêebnos paÍa
a CriíeloÍ'a, pãà um nolJo mandAo ê 3 (Íés) ano6, que sê inÊa no da
01/05/2018 ê lêÍÍina no dia 31/0í2021 , as seguinles pessoas: í, Oiêtor
PÍ.5klertB: DOMLO EtLrAR SCI{AUSÉ, bcasaerío, casado, engenheiÍo
ehtíico, Íe.§dêrte e dor diado êm CuÍitiba, PÍ, poriadoí dâ ceduh de
identdádê ciül n" 426.79CGPÍ, inscÍío no CPF/MF sob n'033.216.909
00. ír) Diíetof WALTER ÂRVIDO SCIIAUSE, bíõibno, casâdo,
engênheiÍo ÍÍEcânico, resideflte e dorÍicjlâ<lo em Pinhais, PÍ, portdor
dâ cédüâ dê ideít{rade oüln0 316.23PÍ, ioscÍilo m CPF/MF sob n"
002.937.50963. Fd fixda a Íemuneíação globd dlud da Dirêloíia em
dé Rl 1.000,00 (um ÍÍil Í€ds), â qud seíá distíbuídâ enlÍe c diÍeloÍês êm
Íêunião píópíia. Encêll.meotor Nâdâ mds hâvenclo a il.alaÍ, íci suspensâ
a sessao pdo lempo mcessâÍio paÍa a lavÍalura d€*á dâ no lvro píópÍio
ê quê, êpos cle lÉa em sessáo âàêíâ Ío apÍü/Eda por umnmi{r*
p€lôs eoorüíâs Eduârclo Auguío Punn Schâus€, Alessadra Cn9rÍE
PuÍin S.iausê e L!,oana R€gine Punn Schause zung. Eu. SâÍruel Ozjnlaí
Scllause, sêcÍeláÍio. lavrer a prêsefile íâ que vâ por mm assinadâ e
pdo preslSenlê da assêmHera. Ceíütco que a pÍesêílê âlâ ê óÊa Íel cb
onqind lâvíádo no hvÍo ê Atas das Ass€ínDleis C'eras.

CüÍiliba, 27 de abrildê 2018
'C€ílificoq!êaFeseíleAlâkÍaqui denâJT CEPAR só o o" 201822ÍX545,
eín sessb de 18/O5r'2014

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE UCENçÂ DE INSTALAçÃO
POSIO PARQUE mS LÀGOS LIDA - EPP rom! P'ôlico qE Éceh.ú do IAB
. Liença dc tnsr,láção pan Posro de CômÜoslívêl a Er imPlelâda Ru João

D'Áto6tin, 1922 - BaiÍÍô Prlmilal - Colmbo - PÍ..

$241n014

SÚMUT.À DE RECEBTMENTQ DE UCENçÀ DE OPERÀçÃO
Fmgôs Pi@iD Indrúsüir. Cdúério dê Alift.to6 LmA, in$rila eb CNPJ !"
m.974.73tr001-18, tom pibli.o qE É.bêu do IAP, À U@nt. dc OpeÍrçnô

p@ atividld. À. Irb.icáção d. Embürido6 ê DêfuMdos. so| !" 2l $5 . validad,c

âé 25O7l201E, inslil.da M Rodôvi, P.Íitor dc Soú,, PR092, tm l0l, Baim
lídusrÍiâI. Município ê ,oâquim Táv@ - PR.

5166{r20t8

51607/2018

SÚMT,I.A DE REQUER]MENTO DE RENOVAçÃO DA LICENÇÂ DE
OPERAÇÀO

Ftugos Pi(mib Indúsnia . CotrÉrcio & Âliftnms UIDA, in*Íir. bb CNP,
r" m.97,l.7lr0ml-38. loma púhlico qe i.í GqucE. io lAP, a R.mvação d3

U@nç. d. OFrafóo p.E àtividld. d. Fabnc,ção dê Embuüdos c Defuúd6
iDíôladr m Rôdovir Püi8ol de Sourj, PR092, km lO3, BÂiÍo Induí.ial,
Muíicípio d. Jô.quim TáYom - PR.

5í667n0í8

moBllts ÍEct{olocta s/a
Cnpj M 23.862.660 /0001{7 . t{irê n" 41300292965

ÂÍÂ b1À SEGUI{DA AssEtI!BLEIA GERAL OROtrÁRn
Dat , horâ.loc.l: Aos 20 di6 cb Ínê de âbÍil do am dê 2018, ,§
17:00 horâs, m sede da seiedadê, na Rodoüa Joà Leopoldo Jâ.oínel,
ff 124'15, sda 33, no bdrro Cenlío. ÍE cidade cb Pinhás, Eíado do
Paraná Prcsenç3 AcioÍislas reprêseííándo â lolâlirade do caFíd
soqd coÍioÍÍnê assrnaLrÍas condaíes âo fud deslâ âE composição
da me5â Eduaí6 Augudo Punn Schâuse - Presiclenle, e V\âlleí Albeílo
Mín Sdause - SecÍeÉio Conyocáçáo CaÍlãs-convnes ao6 aqoí ías,
e)(pediüs coín a ânlecedérria legd Public.çao As Demon§íâçaes
F,mncãras cla emp.es€ Íelatt'as eo AêíEroo Sood enceÍdo em 31
cle dê2embío (b 2017 ÍIcam üspensadas de sêrêm publrcadas. pdo íato
de ineistÍem mas de m aoofliías e o váoí clo PâlíiÍÉoio Ljqukjo n&
uhÍa!€ssâr R$ 1000000.00 lhum mlháo de.eas) paíâ empíesàs de
caÉitd lê(tlêdo. coííoÍrne o ôsÉ€ no aÍi. 294, da Lei 6 40446 OÍúern
do dia: DdibeÍa soore al apíoÉÇao da! contas do6 adniÍrí€Ílores, o
bdaÍso páÍirnoí|iá i b) destinêção do íesuíâdo do exeíEjcioi e c) RedeiÉo
d€ dletoía. Dêlibe6çõ€s a)Â s€gür, de eído com o deteÍÍInado Flo
píesdente cla â§§êmuáa, passe à lãluÍa do Íelatóno dâ âdminiííãçao. do
bálân@ pâlníÍEírd e d€mâs deÍnoflírações ína.'câÉs cíâdàs pda Lêi
n' 6.404/7ô, Íeldrvo aos 4os e conias da dmnrírqâo coíespondenlês
ao ereÍcido sood. en Êírâdo em 31 cb ÍÉs de dezembÍo do ano de 201 7.
Â seguiÍ, o píesidenia êsla 6s€muêe sübííÉte! estes dcormeÍlt6 à
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d€ 3004202r as sesurntes p6soâs í, g!áqflggled! EIX,ARDO
AUGUSTO PURIN SCHÁUSÉ brÀs erÍo. casdo. âdÍiniíradoí. Íesidenie
e doínicjlido a Rua PÍesirêírte EÉiláoo Pessoa. 732. em CuÍiübâ, PR,
ponadoÍ da c€düa cle rclenticlad€ oül Íf 4.281 129.7/PR. e rnscÍrto Í)o
CPFruF nc 026 394 62939: € rd OÍelú sêm lBq0êÉg_ê!Êg4
WÂLTERÂLaERToIITTsbHÀÚSE.bíãlsro.casã,o--ããlEiãE,
Íê§dêíte e doÍiciliado na Rüa d6 Beldâ§, n" ã1 , Re§deftid Alphaúle,
em Prnhars, PR, Foíláí da édula de ideÍíidade dül n" 3.892 I69O/PR.
e nscrilo no CPF/rrF Íf 610.417.85968. Fo Ísada a íêmunelaçtu globd
anual da Dreloíiâ €Ín eté R§ 5.792,00 (onco Íril. sá€centos e novenlâ e
&is reas), a qu€l s€íá díriboida enlÍe G diÍeloíes êm Íeuí!áo gópíla
Encerramsfito. Nôda nnais hav€ícb a lÍãlaÍ, ío suspens€ a sessáo pdo
lempo n€cessáno p3ra a lavrdluÍa êsl,â âtâ no Ívío píópío e qu€. depos
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EduaÍrroÂuouío PuÍin Scha§ê e \làlleÍÀbêío Ml( Sdlâuse Eu WbneÍ
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Prnhars,20 de abnldê 2018
"C€úficD$rêa pÍÉsêr{eAtaki ã$i/adâ na ICÊPAR sobo n"20182173495,
€ín sessáo de 0e,'052018'

SÚMUI.I DE RECEBIMEN'IO DE UCENçÂ DE INSTALÀçAO
PREYER SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE PÂRÀNÀVAÍ LTDÂ. CNPI
O5.7EO E42{ml'27 toma Éblico qe r@bêu do lÀP. a Liccíça de lí§alação
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!É 0l/05/2020 a s implalâdâ na Rua ParÀiba S/N' Ccnro, CEP E7 708_210

51983/2018

sú}fl,'I-Â DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERÂçÃO
PREVER SERVIÇOS FUNER-{RIOS DE PARÁNAVÀi LTDA, CNPJ

05.780.E{2mü)l'27 ront úblico qx nÁ rcqucÉ. ao IÀP, a Liençà & OP.Bçâo

p.t! â âú!idâ.t & s.Fiço! túÉ.áÍios com t4atop.âria inslalada na Ru PáÍ.ibÀ

S/N - C.íÍo, CEP E7.708-2 l0 ' Pafuavaí- Pa@á.

50559120í85í520/20íE

554

Lein.6 404/1976



555
Página l de 19

MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A
CNPJ^4F 05.9 I 2.01 8/0001 -83

NIRE 41300295051

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIÂ E EXTRAORDINÁRIÀ
REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2O2O

1. Data. hora e local: Em 05 de maio de 2020, às l5 horas, no endereço localizado na
Rua Bréscia, 184, Barracão 02, Bairro Mauá, na cidade de Colombo, Estado do Paraná,
cEP 83.413-575.

2. Presenca: Presente a única acionista da Companhia, conforme assinatura abaixo.

3. Comoosicâo da mesa: Ricardo Wilke - Presidente; Ricardo da Conceição - Secretário

5. Ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovaçâo das contas dos
administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício
social encerrado em 3lll2l20l9; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do
exercício social da Companhia encenado em 3111212019;. (iii) nomeação e posse da
Diretoria. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar sobre a inclusão no seu

objeto social as atividades de comércio atacadista de leite e laticínios (4631-ll00),
comércio atacadista de pães, bolos e biscoitos e similares (4637-1104) e comércio
atacadista de água mineral (4635-4/01), comércio varej ista de artigos médicos e

ortopédicos (47.73-3-00); atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica específica (70.20-4-00); marketing direto (73.19-0-03); consultoria
em tecnologia da informação (62.04-0-00); pesquisas de mercado e de opinião pública
(73.20-3-00); atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a
paciente no domicílio (87.12-3-00); fomecimento e gestão de recursos humanos para

terceiros (78.30-2-00); atividades de intermediação e agenciamento de serviços e

negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-l-04) e (ii) deliberar sobre a abertura de

0l filial da Companhia a ser sediada na Avenida Sete de Setembro n' 4682, sala 04, andar

01, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, Bairro Batel,
Curitiba/Pr, CEP 80.240-000 e que terá como atividades: comércio varejista de produtos

farmacêuticos, sem manipulação de fórmutas (47.71-7-01); comércio varejista de artigos
médicos e ortopédicos (47.73-3-00); atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); marketing direto (73.19-0-03);
consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); pesquisas de mercado e de opinião
pública (73.20-3-00); atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência

a paciente no domicílio (87.12-3-00); fomecimento e gestão de recursos humanos para

terceiros (78.30-2-00); serviços de vacinação e imunização humana (86.30-5-06);
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano $6.44-3-01); atividades
de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(74.90-1-04)

4. Convocacão e instalacão: Dispensada em face da presença da acionista titular da
integralidade do capital social, conforme assinâtura aposta na presente ata.
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6. Deliberacão:

Após a discussão das matérias, as seguintes deliberações foram tomadas pela acionista
titular da totalidade do capital social, tendo sido aprovada a lavratura da presente ata na
forma de sumário, de acordo com o previsto no aú. 130, parágrafo l" da Lei n.
6.40411976:

Em Assemtlleia Geral Ordinária:

(ii) Não distribuir o resultado do exercício enceÍrado em 3l de dezembro de 2019,
mantendo os valores nas contas de reserva de lucro da Companhia.

(iii) Respeitando a deliberação contida na Ata de Reunião do Conselho de Administração
da Controladora Merco Administração e Participações Ltda, eleger e dar posse para o
cargo de Diretor Presidente, o Sr, WLADIMIR ROBERTO SIMONE, brasileiro,
separado judicialmente, engenheiro mecânico, poÍador da CI-RG n" 9.558.946-6 SSP/SP
e inscrito no CPFÀ4F sob n' 063.744.738-7 6, residente e domiciliado na Rua Jaguariaiva,
440, ap.6l, Alphaville Graciosa, CEP 83.327 -07 6; para o cargo de Diretor de

Desenvolvimento, o Sr. RICARDO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, administrador,
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da CI-RG n'6.205.280-5
SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob n" 026.439.659-65, residente e domiciliado na Rua dos
Beija Flores, n' I 14, bairro Alphaville Graciosa, na cidade de Pinhais, Estado do Paraná,

CEP 83.327-157; para o cargo de Diretor Comercial, o Sr. MARCO AURÉLIO DE
OLMIRA, brasileiro, farmacêutico, casado pelo regime de comunhão parcial de bens,
portador da CI-RG n" 6104757486 SJS/IVRS e inscrito no CPF/MF sob n" 088.636.178-
80, residente e domiciliado na Rua Mariz e Barros, no 392, ap. 701, bairro Petrópolis, na

cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.690-390.

Os Diretores eleitos neste ato e presentes nesta Assembleia declaram que não estão

impedidos por lei especial, nem est?Ío incursos em quaisquer crimes previstos em lei que

os impeçam de exercer atividades mercantis ou a administração da Companhia, e que

tampouco foram condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, nem por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as

normas de defesa da concorrência e relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

(i) Aprovar as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia,
relativas ao exercício social encerrado em 3l de dezembro de2019.
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Em Assembleia Geral Extraordinária:

Em razão da deliberação acima, aprovar a nova redação do Artigo 3" do Estatuto Social
da Companhia, que passa a ter a seguinte redação, conforme Anexo IV:

"Artigo: 3" A Companhío tem por objeto social o exploração do ramo de (i) comércio
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (1611-3/01); (ii) comércio
otacadista de cosméticos, produtos de perfumario (1616-0/01) e higiene pessoal (4646-
0/02); (iii) comércio atacadista de instrumentos e materiais pora uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios (4645-1/01): (iv) comércio varejista de produtos

formacêuÍicos, sem manipulação de formulos (1771-1/01); (v) comércio varejista de
produtos de higiene pessoal (4772-5/00); (vi) comércio otacodista de produtos
alimentícios (1639-7/01); (vii) atividades de prestação de sen iços de ínformações (6399-

2/00); (viii) depósito de mercadorios para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-
móveis (5211-7/99); (ix) serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais (5211-
7/01); (xi) importação; (xii) comércio varejista de produtos alimentícios (1729-6/99);
(xiii) comércio atocadisto de leite e laticínios (4631-1/00); (xiv) comércio otacadista de
pães, bolos e biscoitos (4637-1/04); e (xv) comércio aÍocodisto de água mineral (4635-
1/01): (mi) comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (17.73-3-00); (nii)
otívídodes de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
(70.20-4-00);(xviii) marketing direto (7j.19-0-03); (xix) consultoria em tecnologia da
informação (62.01-0-00); (xx) pesquisas de mercado e de opinião pública (73.20-3-
00); (xxi) atividades de fornecimento de infroestrutwa de apoio e ossistêncio o pociente
no domicílio (87.12-3-00); (xrii) fornecímento e gesÍão de recursos humanos para

MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A
cNPJ/MF 05.9 12.0 I 8/0001 -83

NIRE 4r300295051

6.2 Os Diretores tomam posse de seus cargos, nesta data, mediante a assinatura de Termo
de Posse lavrado em livro próprio, conforme minuta anexa à presente Ata na forma dos
Anexos I, II e III.

(i) Aprovar a inclusão das atividades de comércio atacadista de leite e laticínios (4631-
l/00), comércio atacadista de pães, bolos e biscoitos (4637 -l/04) e comércio atacadista
de água mineral (4635-4/01), comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-
3-00); atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica (70.20-4-00); marketing direto (73.19-0-03); consultoria em tecnologia da
informação (62.04-0-00); pesquisas de mercado e de opinião pública (73.20-3-00);
atividades de fomecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
(87.12-3-00); fomecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (78.30-2-00);
atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários (74.90-l-04) no objeto social da Companhia.
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terceiros (78.30-2-00) e (xxiii) atividades de intermediação e agenciamento de serviços
e negócios em geral, excelo imobiliários (71.90-1-04)."

(ii) Aprovar a abertura de 0l filial da Companhia a ser sediada na Avenida Sete de
Setembro n'4682, sala 04, andar 01, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec
Office Batel, Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000 e que terá como atividades:
comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-
0l); comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); atividades de

consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00);
marketing direto (73.19-0-03); consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00);
pesquisas de mercado e de opinião púbtica (73.20-3-00); atividades de fomecimento de

infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-00); fomecimento
e gestão de recursos humanos para terceiros (78.30-2-00); serviços de vacinação e

imunização humana (86.30-5-06); comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso

humano (46.44-3-01 ); atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios
em geral, exceto imobiliários (74.90-l-04).

7. Encerramento: Nada mais havendo a tralar, deu o Presidente por encerrada a
Assembleia, Iavrando-se a presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi
aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas
pelos membros da mesma e por todos os presentes.

9. Assinaturas: Mesa: Presidente: Ricardo Wilke; Secretário: Ricardo da Conceição.
Acionista: (i) Merco Administração e Participações LTDA.

Certifico que a presente é cópia Íiel da ata lavrada em livro púprio

Curitiba, 05 de maio de 2020.

Mesa:

Presidente
Ricardo Wilke

Secretário
Ricardo da Conceição

Acionista:

Merco Administração e PaÉicipações LTDA
Ricardo Wilke

Págiria 4 de 19
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ÀNEXO I

TERMO DE POSSE

Neste ato e na melhor forma de direito, WLADIMIR ROBERTO SIMONE, brasileiro,
separado judicialmente, engenheiro mecânico, portador da CI-RG n" 9.558.946-6 SSP/SP

e inscrito no CPF/MF sob n' 063.744.738-7 6, residente e domiciliado na Rua Jaguariaiva,

440, ap. 61, Alphaville Graciosa, CEP 83.327 -07 6; eleito como diretor estatutário da

Companhia, o qual usará o título de Diretor Presidente da MERCO SOLUÇÕES EM
SAÚDE S/4, pessoa jurídica de direito privado com sede no município de Colombo,
Estado do Paraná, na Rua Bréscia, n" 184, barracão 02, bairro Mauá, CEP 83.413-575,

inscrita no CNPJ sob n" 05.912.018/0001-83, com seus atos constitutivos devidamente

registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná C'ruCEPAR") sob o NIRE
41300295051, declara, para todos os fins e efeitos legais, (i) que não está impedido por

lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto

no § l" do art. 147 da Lei n" 6.404176; (ii) que atende ao requisito de reputação ilibada

estabelecido pelo §3" do art. 147 da Lei n'6.404/76; e (iii) que não ocupa cargo em

sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não têm, nem

representa, interesse conflitante com o da sociedade, na forma dos incisos I e II do §3" do

art. 147 daLei n' 6.404176, e toma posse de seu cargo para o qual foi eleito nesta data,

com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pelas leis e pelo

Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar desta data.

Confere com o original lavrado em livro próprio.

Curitiba, 05 de maio de 2020.

WLADIMIR ROBERTO SIMONE
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ANEXO II

TERMO DE POSSE

Neste ato e na melhor forma de direito, RICARDO DA CONCEIÇÃO, brasileiro,

administrador, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da CI-RG no

6.205.280-5 SSP/PR e inscrito no CPF^,ÍF sob no 026.439.659-65, residente e
domiciliado na Rua dos Beija Flores, n" I14, bairro Alphaville Graciosa, na cidade de

Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.327-157; eleito como diretor estatutário da

Companhia, o qual usará o título de Diretor de Desenvolvimento da MERCO
SOLUÇÕES EM SAÚDE S/4, pessoa jurídica de direito privado com sede no

municipio de Colombo, Estado do Paraná, na Rua Bréscia, n" 184, banacão 02, bairro

Mauá, CEP 83.413-575, inscrita no CNPJ sob n" 05.912.018/0001-83, com seus atos

constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná

(*JUCEPAR") sob o NIRE 41300295051, declara, para todos os fins e efeitos legais, (i)
que não estri impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé
pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temPorariâmente, o

acesso a cargos públicos, como previsto no § l' do aÍt. 147 da Lei n" 6.404/76; (ii) que

atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3' do art. 147 da Lei

n"6.404/7 6; e (iii) que não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada

concorrente da Companhia, e não têm, nem representa, interesse conflitante com o da

sociedade, na forma dos incisos I e II do §3'do art. 147 da Lei n' 6.404176, e toma posse

de seu cargo para o qual foi eleito nesta data, com todos os poderes, direitos e obrigações

que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 2

(dois) anos, a contar desta data.

Confere com o original lavrado em livro próprio.

Curitiba,05 de maio de 2020.

RICARDO DA CONCEIÇÃO
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ANEXO III

Nesre ato e na melhor forma de direito, MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA,
brasileiro, farmacêutico, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da

CI-RG n'6104757486 SJS/lllRS e inscrito no CPF/MF sob n" 088.636.178-80, residente

e domiciliado na Rua Mariz e Barros, no 392, ap.70l, bairro Petrópolis, na cidade de

Porto Alegre, Estado do Rio Crande do Sul, CEP 90.690-390; eleito como diretor

estatutário da Companhia, o qual usará o título de Diretor Comercial da MERCO
SOLUÇÕES EM SAÚDE S/4, pessoa jurídica de direito privado com sede no

município de Colombo, Estado do Paraná, na Rua Bréscia, no 184, barracão 02, bairro

Mauá, CEP 83.413-575, inscrita no CNPJ sob n'05.912.018/0001-83, com seus atos

constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná

("JUCEPAR") sob o NIRE 41300295051, declara, para todos os fins e efeitos legais, (i)
que não estrí impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fe
pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, como previsto no § l'do art. 147 da Lei n'6.404/76; (ii) que

atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3' do art. 147 da Lei
n'6.404176; e (iii) que não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada

concorrente da Companhia, e não têm, nem representa, interesse conflitante com o da

sociedade, na forma dos incisos I e II do §3' do arÍ. 147 daLei n' 6.404176, e toma posse

de seu cargo para o qual foi eleito nesta data, com todos os poderes, direitos e obrigações

que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 2

(dois) anos, a contar desta data.

Confere com o original lavrado em livro próprio.

Curitiba, 05 de maio de 2020.

MARCO AURELIO DE OLI\'EIRA
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ANEXOIV

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃo, SEDE, oBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO.

Arrigo l": MERCO SoLUÇÕES EM SAÚDE S/A é uma sociedade de capital fechado,
que se regerá pelo presente e pela legislação aplicável.

Parágrafo Único: A Companhia é uma subsidiária integral da Merco Administração e

Participações Ltda., na forma dos artigos 251 e seguintes daLei n.6.404/1976 C'LSA).

Artigo 2': A Companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184,

Barracão 02, Mauá, CEP 83.413-575 e uma filial sediada na Avenida Sete de Setembro
no 4682, sala 04, andar 01, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel,
Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000.

Parágrafo Único: A Companhia pode, mediante deliberação da Assembleia Geral de

Acionistas, manter e fechar filiais, escritórios, depósitos, ou agências de representação,

qualquer parte do território nacional ou no exterior.

Artigo 3': A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de (i) comércio
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3101); (ii) comércio atacadista

de cosméticos, produtos de perfumaria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646-0/02); (iii)
comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e

de laboratórios (4645-1101); (iv) comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem

manipulação de fórmulas (4771-ll0l); (v) comércio varejista de produtos de higiene

pessoal (4772-5100); (vi) comércio atacadista de produtos alimentícios (4639-7/01); (vii)
atividades de prestação de serviços de informações (6399-2100); (viii) depósito de

mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis (521I-7199); (ix)
serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais (521l-7l01); (xi) importação;

(xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729'6199); (xiii) comércio atacadista

de leite e laticínios (4631-l/00); (xiv) comércio atacadista de pães, bolos e biscoitos
(4637 -l104); e (xv) comércio atacadista de água mineral (4635-4101); (xvi) comércio

varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (xvii) atividades de consultoria
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00);(xviii)
marketing direto (73.19-0-03); (xix) consultoria em tecnologia da informação (62.04'0'
00); (xx) pesquisas de mercado e de opinião pública (73.20-3-00Xxxi) atividades de

fomecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-

00); (xxii) fomecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (78.30-2-00) e
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(xxiii) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários (74.90- I -04).".

Parágrafo Primeiro: As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro n'4682,
sala 04, andar 01, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec OÍfice Batel, Bairro
Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000 são as seguintes: (i) comércio varejista de produtos
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-01): (ii) comércio varejista de
artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (iii) atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); (iv) marketing direto
(73.19-0-03); (v) consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (vi) pesquisas
de mercado e de opinião pública (73.20-3-00); (vii) atividades de fornecimento de
infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-00); (viii)
fomecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (78.30-2-00); (ix) serviços de

vacinação e imunização humana (86.30-5-06); (x) comércio atacadista de medicamentos
e drogas de uso humano (46.44-3-01); (xi) atividades de intermediação e agenciamento
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-l-04).

Parágrafo Terceiro: A Companhia poderá praticar todos os atos permitidos por lei, direta
ou indiretamente necessários, úteis ou convenientes à consecução do seu objetivo e de

interesse comum dos acionistas.

Artigo 4': A Companhia iniciou suas atividades em 17.09.2003, sendo que o prazo de

duração da sociedade é indeterminado.

CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES

Artigo 5": O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000
(seiscentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal.

Panígrafo Único: A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das

Assembleias Gerais dos acionistas.

CAPITI]I,O III - DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 6": A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao

objeto da companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa.

Parágrafo Segundo: A Companhia pode, para promover a realização de seu objeto social,
participar em outras sociedades comerciais ou civis, como sócia. acionista ou quotista.
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Artigo 7': A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á dentro dos quatro primeiros meses

seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua
competência previstas em lei.

Artigo 80: A Assembleia Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses sociais o
exigirem, mediante o pronunciamento dos acionistas e nos casos previstos em lei e nesse

estatuto.

Parágrafo Único: Compete à Assembleia Geral:

l. Fixar orientaçâo geral dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes
políticas e objetivos básicos, para todas as áreas principais de atuação da Companhia
e de suas controladas;

ll. Aprovar os planos de trabalhos e orçamentos anuais, os planos de investimentos

e os novos programas de expansão da Companhia e de suas controladas;

III. Eleger e destituir, os Diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições;

IV. Fiscalizar a gestão dos Dii.etores, examinar a qualquer tempo, os livros e papéis

da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de

celebração, e sobre quaisquer outros atos;

V. Fixar a remuneração global anual dos diretores;

VL Atribuir aos Diretores parcela de participação nos lucros apurados em balanços

levantados pela Companhia, inclusive intermediários, respeitando as limitações e
disposições estatuárias e legais;

VIL Manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria, e autorizar a distribuição

de dividendos intermediários com base em resultados apurados em balanço

intermediário do exercício em curso;

VIII. Fixar o voto a ser dado pelo representante da companhia nas Assembleias Gerais

e reuniões das sociedades em que participe como acionistas e aprovar previamente as

alterações do contrato social das sociedades em que a Companhia participa como

cotista, inclusive aprovando a escolha dos administradores de sociedades controladas

ou coligadas a serem eleitos com os votos da Companhia;

IX. Autorizar a aquisição a alienação, a qualquer título, de bens imóveis;

Página 10 de 19
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X. Autorizar a participação da companhia no capital de outras sociedades;

XI. - Autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo permanente com
valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

XIL Autorizar a celebração de quaisquer contratos de empréstimos, financiamentos,
emissão de títulos da dívida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições
financeiras e/ou terceiros-investidores, cujo valor do negócio jurídico seja superior a

20% (vinte por cento) da média faturamento da Companhia alcançado no ano exercício
imediatamente anterior.

XlV. Autorizar a alteração do Estatuto Social, dissolução, transformação, fusão, cisão
ou incorporação;

XV. Estipular e determinar os critérios gerais de remuneração e política de beneficios
(beneficios indiretos, participação no lucro e nas vendas) da Diretoria e dos

empregados em geral da sociedade em que a Companhia houver efetuado investimento
ou das companhias controladas, diretas ou indiretamente, pela Companhia, ou
coligadas ou as suas controladas.

XVL Autorizar a participação das sociedades em que a Companhia houver efetuado
investimento ou das companhias controladas, direita ou indiretamente, pela

Companhia" ou a elas coligadas, em novas atividades e negócios.

XVII. Autorizar quaisquer negócios ou contratos entre a Companhia e seus

administradores (e os sócios, direta ou indiretamente, dos acionistas da Companhia),

suas controladas ou controladoras ou controladas de suas controladoras, qualquer que

seja o valor, ou autorização da celebração dos contratos que não atendam a essas

condições;

XVIII. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de longo prazo, entre a

Companhia e seus clientes, fomecedores, prestadores de serviços e outras entidades

com que mantenha relacionamento comercial, ou suas proÍrogações, cujo valor global
seja superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais).
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Xlll. Autorízar a recompra, amoíização e ou resgate de ações, emissão de debêntures,
bônus de subscrição ou partes beneficiárias pela Companhia, prestação de fiança, aval
ou outra garantia a favor de terceiros ou de empresas, direita ou indiretamente
coligada, controlada ou associada a esta Companhia;
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XIX. Aprovar a política de investimentos e/ou à estrutura de capital da Companhia e

das sociedades em que Companhia houver efetuado investimento ou das companhias
controladas, direta ou indiretamente pela Companhia, ou coligadas a suas controladas.

XX. Aprovar os negócios e deliberações referidas neste artigo pelas controladas da

Companhia ou sociedade a elas coligadas;

XXI. Autorizar quaisquer investimentos em negócios estranhos ao objeto social,
inclusive através de consórcios ou sociedade em conta de participação.

Artigo 9': A convocação da Assembleia Geral compete à Diretoria e será instalada e

presidida pelo Diretor Presidente, ou acionista por ele convidado, ou, ainda por acionista
designado por aclamação dos presentes.

Artigo l0: As deliberações da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária serão tomadas
pela maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco.

Seçãol-DaDiretoria

Artigo I l: A Companhia seú administrada por uma Diretoria, na forma prevista em lei e
neste Estatuto.

Parágrafo Único: A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos

administradores, cuja distribuição intema se fará pelos Diretores, em atenção aos

critérios fixados no caput do artigo 152 da Lei n. 6.404/76.

Artigo 12: A Diretoria será por composta por 0l (um) Diretor Presidente, 0l (um) Diretor
de Desenvolvimento e 0l (um) Diretor ComerciâI, acionistas ou não, residentes no País,

eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 2

(dois) anos, permitida a reeleição.

§ l'- Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá à
Assembleia Geral eleger novo Diretor ou designar o substituto, fixando em qualquer

dos casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos.

§ 2'- Compete à Diretoria exercer atribuições que a Lei e o Estatuto Social lhe
conferirem para a priítica dos atos necessários ao funcionamento regular da

Companhia.
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§ 3" - Os mandatos serão sempre assinados exclusivamente pelo Diretor Presidente e
outorgados para fins específicos e por prazo determinado, não excedente a dois anos,
salvo os que contemplarem os poderes da clâusula ad judicia.

§ 4' - A Diretoria poderá, ainda, designar um dos seus membros para representar a

companhia em atos e operações no país ou no exterior, ou constituir um procurador
apenas para a prática de ato específico, devendo a ata que contiver a resolução da
Diretoria ser arquivada na Junta Comercial se necessário.

§ 6'- A reunião instalar-se-á com a presença dos Diretores que representem a maioria
dos membros da Diretoria.

§ 7o - As atas das reuniões com deliberações da Diretoria serão registradas em livros
próprios.

Artigo l3: Compete à Diretoria:

I - Cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral;

II - Assegurar o bom andamento dos negócios sociais, praticando todos os atos
necessários à realização dos objetivos da Companhia, observando, quando for o caso,
a necessidade de autorização prévia da Assembleia Geral;

III - Celebrar contratos de qualquer natureza entre a Companhia e seus fornecedores,
prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha relacionamento
comercial, ou suas prorrogações cujo valor global não ultrapasse R$ 25.000.000,00
(vinte e cinco milhões de reais).

IV - Celebrar quaisquer contratos de empréstimos, financiamentos, emissão de títulos
da dívida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições financeiras e/ou

terceiros-investidores, cujo valor global que não ultrapasse a 20%o (vinte por cento) da

média faturamento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior.

V - Submeter à Assembleia Geral a prática de qualquer ato que, nos termos deste

Estatuto, dependa de prévia autorização daquele órgão;

§ 5'- A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, sendo que a convocação cabe ao
Diretor Presidente, que também presidirá a reunião.
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VI - Aprovar o quadro de pessoal da Companhia, estabelecendo o regime de cargos e

salários, a remuneração fixa e variável dos empregados e a política de beneficios
aplicável, observando políticas, diretrizes e procedimentos aprovados pela Assembleia
Geral;

VII - Elaborar, ao final de cada exercício social, as demonstrações financeiras e o
Relatório Anual da Administração, submetendo-os, acompanhado do parecer dos
auditores independentes, conforme o caso, à Assembleia Geral;

VIII - Submeter o Orçamento anual da Companhia anualmente à Assembleia Geral,
executando o Orçamento aprovado;

XI - Nos limites de suas atribuições e poderes, constituir mandatários da Companhia,
nos termos do Aíigo 12, §3o deste Estatuto.

Parágrafo único: É vedado à Diretoria avalizar títulos, prestar fianças e avais ou assumir
compromissos estranhos aos objetivos sociais da Companhia.

Artigo l4: Compete ao Diretor Presidente:

I - Submeter à aprovação da Assembleia Ceral os planos de trabalhos e orçamentos
anuais, os planos de investimentos e novos programas de expansão da Companhia e

de suas controladas, promovendo a sua execução nos termos anuais aprovados pelos

acionistas;

ll - Formular estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como
estabelecer critérios para a execução das deliberações da Assembleia Geral, com a

participação dos demais Diretores;

lll - exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia;

IV - Coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo
as suas reuniões;

IX - Decidir sobre quaisquer assuntos não previstos neste Estatuto e que não sejam da
competência privativa da Assembleia Geral;

X - Outorgar mandatos para a prática de atos de sua competência, respeitadas as

disposições deste Estatuto; e
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V - Avaliar as propostas de crédito de novos e atuais clientes.

Yl - Zelar para que as demonstrações financeiras e os relatórios da Diretoria sejam
tempestivamente elaborados e encaminhados aos órgãos competentes para apreciá-las
e Írprova-las;

VII - Exercer as demais atribuições conferidas pela Assembleia Geral

Aíigo l5: Compete ao Diretor de Desenvolvimento:

I - Executar, de acordo com das diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral, as

atividades da Companhia;

Il - Submeter à Diretoria o orçamento anual da área até o primeiro dia útil do mês de

outubro do ano anterior ao da vigência;

III - Cumprir as políticas de gesüio da Companhia e buscar a melhor alocação dos

recursos frnanceiros, administrativos, humanos, tecnológicos, estruturação,
racionalização e adequação as necessidades da Companhia.

IV - Desenvolver e apresentar ao Diretor Presidente, para aprovação em Assembleia
Geral, o planejamento estratégico da Companhia;

V - Identificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomendações ao Diretor
Presidente sobre novos investimentos ou desenvolvimento de novos negócios;

VI - Conduzir os processos de mudanças na cultura da organização, visando conquistar

o engajamento de todos os seus integrantes e garantir a consolidação de uma cultura
organizacional com foco em resultado.

VII - Executar as metas de resultado e coordenação da equipe para obtenção dos

resultados definidos pela Assembleia Geral.

VIII - Apoiar o Diretor Presidente no relacionamento com órgãos govemamentais;

Artigo l6: Compete ao Diretor Comercial

I - Executar as estratégias de atuação na prospecção e manutenção de clientes

definidos pela Assembleia Geral;



570
Página'16 de 19

MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A
CNPJ/MF 05.9 12.01 8/000r -83

NrRE 41300295051

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2O2O

lI - Submeter à Diretoria o orçamento anual da área até o primeiro dia útil do mês de
outubro do ano anterior ao da vigência;

III - Apresentar os indicadores de desempenho da área, em especial os relativos a
execução orçamentária, faturamento e margens de lucros.

IV - Acompanhar as metas de produção (vendas) e gestão de carteira de clientes,
estabelecidas em orçamento e definidas pela Assembleia Geral.

V - Execução das diretrizes de negócios estabelecidos pela Assembleia Geral

VI - Apoiar a área de recursos humanos nas contratações, demissões, avaliações de
desempenho individual dos colaboradores, conforme orientação de normas, diretrizes
e estratégias definidas pelos acionistas em Assembleia Geral.

Artigo 17: Todos e quaisquer atos que implicarem responsabilidade ou gerarem
obrigações para a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela,
somente serão válidos se contiverem:

I - A assinatura conjunta de dois membros da Diretoria;

II - A assinatura conjunta de um membro da Diretoria e de um procurador da
Companhia, nomeado exclusivamente pelo Diretor Presidente;

III - A assinatura conjunta de dois procuradores da Companhia, sendo ambos

nomeados exclusivamente pelo Diretor Presidente;

IV - A Companhia será representada isoladamente por quaisquer membros da
Diretoria, sem as formalidades previstas acima, quando:

do recebimento de citações ou notificações judiciais;
da prestação de depoimento pessoal em nome da Companhia;
da atuação junto a instituições financeiras, sejam elas bancárias, cooperativas
de crédito ou caixas econômicas, para abertura ou encerramento, bem como,
a movimentação de contas de quaisquer tipos - correntes, pouPança,

aplicação, etc.
da atuação junto a todo e qualquer órgão federal, estadual, municipal e

cartórios de qualquer natureza.
da assinatura dos atos e/ou instrumentos e/ou contratos de fomecimento a

órgãos públicos e/ou privados, desde que respeitado o limite previsto no
Artigo 13, III, deste Estatuto Social.

a)
b)
c)

d)

e)
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Artigo l8: A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros efetivos
e 3 (três) suplentes, não tendo caráter permanente, o qual só será eleito e instalado pela
Assembleia Geral a pedido de acionistas, nos casos previstos em lei.

Artigo l9: O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral
Ordinária após a sua instalação, podendo os seus membros serem reeleitos.

Artigo 22: Ao fim de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração
mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras, consubstanciadas no balanço
patrimonial, demonstração dos lucros ou prejuízos, acumulados, demonstração do
resultado do exercício e demonstração do fluxo caixa, simultaneamente em moeda
corrente nacional.

§ l" - A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou,
respeitados os preceitos legais, em períodos menores, e aprovar a distribuição de

dividendos em com base nos lucros apurados.

§ 2'- A qualquer tempo, a Diretoria também poderá deliberar a distribuição de

dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros
existentes no último balanço anual ou semestral.

Artigo 23: Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação,
eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda.

§ l'- Sobre o lucro remanescente apurado na forma de caput deste artigo será

calculada a participação estatutária dos administradores, até o limite máximo legal.

§ 2'- O lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo
anterior, destinar-se-* a) 5Yo (cinco por cento) para reserva legal 

^Íé 
atingir 20yo

(vinte por cento) do Capital Social integralizado; b) do saldo do lucro líquido do
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Artigo 20: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia
Geral que os eleger.

CAPÍTULO V-DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS

Artigo 2l : O exercício social terá a duração de um ano, e terminará no último dia do mês
de dezembro de cada ano.
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exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior e ajustâdo na
forma do artigo 202 da lei n" 6.404176, destinar-se-ão 257o (vinte e cinco por cento)
para pagamento de dividendo obrigatório a todos os seus acionistas.

§ 3" - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo, por proposta
da Diretoria e aprovação da Assembleia Geral, será destinado a uma reserva
suplementar para a apropriação futura ao Capital Social ou a reserva para expansão
dos negócios sociais.

CAPÍTULO VI _ DA LIQUIDAÇÃo

Artigo 24: A Companhia dissolver-se-á, entrando em liquidação, nos casos previstos em
lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que determinará o modo de liquidação e
elegerá o liquidante e os membros do Conselho Fiscal para o período da liquidação,
fixando-lhes as respectivas remunerações.

Parágrafo Único: A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixando seus honorários e
deliberará sobre a forma da liquidação.

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES CERAIS

Artigo 25: O acordo de acionistas, devidamente arquivado na sede da Companhia, que

dentre outras disposições, estabeleça cláusulas e condições para alienação de ações de
emissão da Companhia, exercício do poder de controle e do direito de preferência na

compra e venda de valores mobiliários emitidos pela Companhia, serão respeitados pela
Companhia e por sua Administração.

Parágrafo único. As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão

válidas e oponíveis a terceiros, devendo a Administração da Companhia zelar pela
observância de suas regras.

Artigo 26: Os casos omissos e as hipóteses não previstas no Estatuto regem-se pelas

disposições legais vigentes.

Artigo 27: O foro judicial da Companhia é o da Comarca de Colombo/PR.

Certificamos que o texto acima reflete o Estatuto Social consolidado da MERCO
SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A aprovado em Assembleia Geral Ordinária e

Extraordinária da Companhia realizada em 05 de maio de 2020.
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comércio atacodista de medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01); (xi) otividades de
intermediaçtio e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (71.90-l-
04).

7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deu o Presidente por encerrada a Assembleia,
lavrando-se a presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi aprovada em todos os
seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas pelos membros da mesma e

por todos os presentes.

8. 4S@: Mesa: Presidente: Wladimir Roberto Simone; Secretário: Ricardo da
Conceição. Acionista: Merco Administração e Participações Ltda.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro púprio

Curitiba, l0 de setembro de 2020.

Mesa:

Wladimir Roberto Simone
Presidente da Assembleia
Assinado Digitalmente

Ricardo da Conceição
Secretário

Assinado Digitalmente

Acionista

Merco Administração e Participações Ltda.
Sócio Administrador: Ricardo Wilke

Assinado Digitalmente
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ANEXO I

ESTATUTO SOCIAL

CAPíTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO.

Artigo l': MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A é uma sociedade de capital fechado, que se
regerá pelo presente e pela legislação aplicável.

Parágrafo Único: A Companhia é uma subsidiária integral da Merco Administração e

Participações Ltda., na forma dos artigos 251 e seguintes da Lein.6.40411976 ('LSA").

Parágrafo Unico: A Companhia pode, mediante deliberação da Assembleia Ceral de Acionistas,
manter e fechar filiais, escritórios, depósitos, ou agências de representação, qualquer parte do
território nacional ou no exterior.

Artigo 30: A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de (i) comércio atacadista
de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01); (ii) comércio atacadista de cosméticos,
produtos de perlumaria (4646-0101) e higiene pessoal (4646-0/02); (iii) comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (4645-l/01);
(iv) comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (4771-ll0l);
(v) comércio varejista de produtos de higiene pessoal (4772-5/00); (vi) comércio atacadista de

produtos alimentícios (4639-7101); (vii) atividades de prestação de serviços de informações
(6399-2/00); (viii) depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-
móveis (521l-7199); (ix) serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais (521l-7l01);
(xi) importação; (xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729-6199); (xiii) comércio
atacadista de leite e laticínios (4631-l/00); (xiv) comércio atacadista de pães, bolos e biscoitos
(4637 -l104); e (xv) comércio atacadista de água mineral (4635-410'l); (xvi) comércio varejista
de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (xvii) atividades de consultoria em gestão

empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00);(xviii) marketing direto (73.19-
0-03); (xix) consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (xx) pesquisas de mercado
e de opinião pública (73.20-3-00);(xxi) atividades de fomecimento de infraestrutura de apoio e
assistência a paciente no domicílio (87.12-3-00); (xxii) fomecimento e gestão de recursos

humanos para terceiros (78.30-2-00) e (xxiii) atividades de intermediação e agenciamento de

serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-l-04).".

Parágrafo Primeiro: As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro no 4682, sala
1501, 1502 e 1503, l8'andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec OÍIice Batel,
Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000 são as seguintes: (i) comércio varejista de produtos
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-01); (ii) comércio varejista de artigos
médicos e ortopédicos (a7.73-3-00); (iii) atividades de consultoria em gesüÍo empresarial,
exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); (iv) marketing direto (73.19-0-03); (v)

Artigo 2": A Companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184, Barracão
02, Mauá, CEP 83.413-575 e uma filial sediada na Avenida Sete de Setembro no 4682, salas
1501, 1502 e 1503, l8'andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel,
Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000.
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Artigo 4': A Companhia iniciou suas atividades em 17.09.2003, sendo que o prazo de duração
da sociedade é indeterminado.

CAPíTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES

Artigo 5o: O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000
(seiscentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal.

Parágrafo Único: A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das
Assembleias Gerais dos acionistas.

CAPITULO III _ DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 6": A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto
da companhia e tomar as resoluções quejulgar convenientes à sua defesa.

Artigo 70: A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á dentro dos quatro primeiros meses

seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua

competência previstas em lei.

Artigo 8": A Assembleia Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem,
mediante o pronunciamento dos acionistas e nos casos previstos em lei e nesse estatulo.

Parágrafo Único: Compete à Assembleia Geral:

I. Fixar orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes políticas e

objetivos básicos, para todas as áreas principais de âtuação da Companhia e de suas

controladas;

II. Aprovar os planos de trabalhos e orçamentos anuais, os planos de investimentos e os

novos programas de expansão da Companhia e de suas controladas;

consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (vi) pesquisas de mercado e de opinião
pública (73.20-3-00); (vii) atividades de fomecimento de infraestrutura de apoio e assisrência a
paciente no domicílio (87.12-3-00); (viii) fomecimento e gestão de recursos humanos para
terceiros (78.30-2-00); (ix) serviços de vacinação e imunização humana (86.30-5-06); (x)
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01); (xi) atividades de
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-l-
04).

Parágrafo Segundo: A Companhia pode, para promover a realização de seu objeto social,
participar em outras sociedades comerciais ou civis, como sócia, acionista ou quotista.

Panígrafo Terceiro: A Companhia poderá praticar todos os atos permitidos por lei, direta ou
indiretamente necessários, úteis ou convenientes à consecução do seu objetivo e de interesse
comum dos acionistas.



578
Página 5 de 13

SÉTIMA ASSEMBLEIA GERAL ExTRÁoRDINÁRIA
MERCO SOLUÇÔES EM SAÚDE S/A

CNPJ/MF 05.9 I 2.0 I 8/0001 -83
NIRE 4130029505 I

III. Eleger e destituir, os Diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições;

IV. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo, os livros e papéis da
Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e
sobre quaisquer outros atos;

V. Fixar a remuneração global anual dos diretores;

VI. Atribuir aos Diretores parcela de participação nos lucros apurados em balanços
levantados pela Companhia, inclusive intermediários, respeitando as limitações e
disposições estatuárias e legais;

VIL Manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria, e autorizar a distribuição de
dividendos intermediários com base em resultados apurados em balanço intermediário do
exercício em curso;

VIII. Fixar o voto a ser dado pelo representante da companhia nas Assembleias Gerais e

reuniões das sociedades em que participe como acionislas e aprovar previamente as

alterações do contrato social das sociedades em que a Companhia participa como cotista,
inclusive aprovando a escolha dos administradores de sociedades controladas ou coligadas
a serem eleitos com os votos da Companhia;

lX. Autorizar a aquisição a alienação, a qualquer título, de bens imóveis;

X. Autorizar a participação dâ companhia no capital de outras sociedades;

XI. - Autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo permanente com valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

XII. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de empréstimos, financiamentos, emissão

de títulos da dívida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições financeiras e/ou

terceiros-investidores, cujo valor do negócio jurídico seja superior a 20%o (vinte por cento)

da média faturamento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior.

XIV. Autorizar a alteração do Estatuto Social, dissolução, transformação, fusão, cisão ou
incorporação;

XV. Estipular e determinar os critérios gerais de remuneração e política de beneficios
(beneficios indiretos, participação no lucro e nas vendas) da Diretoria e dos empregados em

geral da sociedade em que a Companhia houver efetuado investimento ou das companhias

controladas, diretas ou indiretamente, pela Companhia, ou coligadas ou as suas controladas.

XIII. Autorizar a recompra, amortização e ou resgate de ações, emissão de deMntures, Mnus
de subscrição ou partes beneficiárias pela Companhia, prestação de fiança, aval ou outra
garantia a favor de terceiros ou de empresas, direita ou indiretamente coligada, controlada

ou associada a esta Companhia;
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XVI. Autorizar a paÍicipação das sociedades em que a Companhia houver efetuado
investimento ou das companhias controladas, direita ou indiretamente, pela Companhia, ou
a elas coligadas, em novas atividades e negócios.

XVII. Autorizar quaisquer negócios ou contratos entre a Companhia e seus administradores
(e os sócios, direta ou indiretamente, dos acionistas da Companhia), suas controladas ou
controladoras ou controladas de suas controladoras, qualquer que seja o valor, ou autorização
da celebração dos contratos que não atendam a essas condições;

XVIll. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de longo prazo, entre a Companhia e

seus clientes, fomecedores, prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha
relacionamento comercial, ou suas prorrogações, cujo valor global seja superior a R$
12.000.000,00 (doze milhões de reais).

XIX. Aprovar a política de investimentos e/ou à estrutura de capital da Companhia e das

sociedades em que Companhia houver efetuado investimento ou das companhias
controladas, direta ou indiretamente pela Companhia, ou coligadas a suas controladas.

XX. Aprovar os negócios e deliberações referidas neste artigo pelas controladas da
Companhia ou sociedade a elas coligadas;

XXl. Autorizar quaisquer investimentos em negócios estranhos ao objeto social, inclusive
através de consórcios ou sociedade em conta de participação.

Artigo l0: As deliberações da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária serão tomadas pela

maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco.

Seçãol-DaDiretoria

Paúgrafo Único: A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos

administradores, cuja distribuição intema se fará pelos Diretores, em atenção aos critérios
fixados no caput do artigo 152 da Lei n. 6.404176.

Artigo 12: A Diretoria seú por composta por 0l (um) Diretor Presidente, 0l (um) Diretor de

Desenvolvimento e 0l (um) Diretor Comercial, acionistas ou não, residentes no País, eleitos
pela Assembleia Geral e por ela destituiveis a qualquer tempo, com mandato de 2 (dois) anos,

permitida a reeleição.

Artigo 9": A convocação da Assembleia Geral compete à Diretoria e será instalada e presidida
pelo Diretor Presidente, ou acionista por ele convidado, ou, ainda por acionista designado por
aclamação dos presentes.

Artigo 1 1: A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma prevista em lei e neste

Estatuto.
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§ l" - Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá à
Assembleia Geral eleger novo Diretor ou designar o substituto, fixando em qualquer dos
casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos.

§ 20 - Compete à Diretoria exercer atribuições que a Lei e o Estatuto Social lhe conferirem
para a pnítica dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia.

§ 3'- Os mandatos serão sempre assinados exclusivamente pelo Diretor Presidente e
outorgados para fins específicos e por pritzo determinado, não excedente a dois anos, salvo
os que contemplarem os poderes da cláusula adjudicio.

§ 4" - A Diretoria poderá, ainda, designar um dos seus membros para representar a

companhia em atos e operações no país ou no exterior, ou constituir um procurador apenas

para a prática de ato específico, devendo a ata que contiver a resolução da Diretoria ser
arquivada na Junta Comercial se necessário.

§ 6' - A reunião instalar-se-á com a presença dos Diretores que representem a maioria dos

membros da Diretoria.

§ 7o - As atas das reuniões com deliberações da Diretoria serão registradas em livros
próprios.

Artigo l3: Compete à Diretoria:

I - Cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral;

II - Assegurar o bom andamento dos negócios sociais, praticando todos os atos necessários

à realização dos objetivos da Companhia, observando, quando for o caso, a necessidade de

autorização prévia da Assembleia Geral;

III - Celebrar contratos de qualquer natureza entre a Companhia e seus fomecedores,
prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha relacionamento comercial, ou
suas prorrogações cujo valor global não ultrapasse R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões
de reais).

IV - Celebrar quaisquer contratos de empréstimos, financiamentos, emissão de títulos da

dívida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições financeiras e/ou terceiros-
investidores, cujo valor global que não ultrapasse a 20Yo (vinte por cento) da média

faturamento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior.

V - Submeter à Assembleia Geral a prática de qualquer ato que, nos termos deste Estatuto,

dependa de previa autorização daquele órgão;

§ 5" - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, sendo que a convocação cabe ao Diretor
Presidente, que também presidirá a reunião.


